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PORTARIA N" I3/2023

Visb

Dispõe sobre a criaçâo da Comissão de
Contratação da Câmara Municipal de Nova
Nazaré-MT e a nomeação dos seus membros
componentes.

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Nazaré Estado de mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e Regimento Intemo da Câmara, e de acordo com o art. 7o da
Lei Federal n" 14.133, de 0110412021:

Art. lo Criar Comissão de Contratação em caráter permanente com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares, conforme disposto no art.70 da [,ei Federal n" 14.13312021 .

§ l' Para efeito do disposto no caput, os agentes indicados para comporem a

Comissão de Contratação deverão preencher os seguintes requisitos:

I - Sejam, preferencialmente, servidores efetivos ou estáveis pertencente aos quadros
permanentes da Administração Pública;

II - Teúam atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola

de govemo criada e mantida pelo poder público; e,

III - não sejam cônjuge ou compaúeiro de licitantes ou contratados habituais da

Administração, nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista e civil.

§ 2' Deverá ser observado o princípio da segregação de funções, vedada a

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
ocorrência de fraudes na respectiva contratação.
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DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

Art.2' A licitação será conduzida por um Agente de contratação designado pela
autoridade competente na forma do § l' do art. lo desta portaria, que poderá tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitaçâo, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação.

§ l" O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.

§ 2'Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no 14.133/2021, o Agente de contratação
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03
(três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.

§ 3'As regras relativas à atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio,
ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de
contratos serâo estabelecidas em regulamento, podendo estes contarem com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto nesta portaria.

§ 4'Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo
determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

Art. 3o E vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) Comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) Estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

do domicílio dos licitantes;
c) Sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
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II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista.
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando
envolvido financiamento de agência intemacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,
retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposiçâo expressa
em lei.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMTSSÃO Os CONTRATAÇÃO:

Art. 4' Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da

Lei n' 14.1331202 1 os seguintes servidores:

I - Agentes de Contrataçâo:
a) Alessandra Cristina Ferreira Gondim; e,

b) Rosemar de Oliveira Siqueira;

II - Equipe de Apoio:
a) Maria Auxiliadora Ferreira Coelho;
b) Bruna Antônia Barbosa;
c) Renato Camilo de Faria;

III - Membro suplente:
a) Marcos Rodrigues Pereira.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregâo, o agente responsável pcla

condução do certame será o servidor Rosemar de Oliveira Siqueira, designado

como Pregoeiro e como equipe de apoio os seruidores Renato camilo de Faria e

Bruna Antônia Barbosa.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS:

Art. 5o Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos

específicos na âreade licitações e contratos administrativos, os servidores nomeados

.orrfor*a o artigo anterior, continuarão exercendo as suas funções conforme as

Portârias de n" O I I e OI2/2O23.

Art.6'Ficam mantidas as Portarias de n" 0ll e01212023, até ulterior deliber
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Art. 6'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as
portarias 13 e 1412022.

Sala da presidência aos 0l dia do mês março de 2023.

LUIS FELIPE S DE CARVALHO
ENTEPRE
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Plo DE NOVA MONTE VERDEIMT qELO qERIODO DE 1 2 (DOZE) ME-
sEs.

A Prggoei.a Oficialdo Município d€ Nova Mont€ Verdê.MT, nomeado atra-
vós do Dêcreto n'. 1712023 de 19 de jangko de 2023, toma público aos
interessados que conÍorme Edital de Licitação de Pregão presêncial no.

09/2023 sagra-so vêncodora do Certame Licitatório realizado no dia 02 dê
março de 2023 às 08:30 horas as seguintes

ET PRESÁS;

g GRAFICA
para um va

J LÍoÂ, inscrita o CPNJ 679 -04
lor tota d RI I 17.560,92 (c€nto qua nta quin

Compromissos esles assumidos para produtos a s€Íem forngcidos, visto
quê a empresa atendgu todos os requisitos do Editâl e seus Anexos.

Nova Monte Verde-MT, 06 d€ març{ d€ 2023.

POLIANA ALVES DEON

Pregoêira

Oeqelo 017 12022

Publique-se.

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE NOVA NAZARÉ

PREFEITURA MUNICIPAL
OISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS OA

SECRETARIA MUNICiPAL DE SAÚDE, E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Oispõ. sobrc a Nomeaçáo cte Ftscrt cle Conaratos .ías secroÍánãs Mu- : inscrita sob CPF n' 892.04í .661.34 matricula n' 0E715. lotada na Secre-

taria Municipal de Saúde

PORTARIA N" 1614 DE 28 OE FEVEREIRO DE 2.023,

alclpals de: AdmlnlEtÍ.çâo o Flornçrs.

o Sonhor João Irodoro Firâo Proísito Municipal dê Nova Nazaré, Êstiado

de Mato Grosso no uso de suas atribulçõos legais, considerando o que

dispôe o aÍt. 67 da Lei n' 8666/93.

RESOLVE

Art. ío. Designar como Fiscal dos Contratos realizados no ano de 2023,

pelas Sêcretarias Municipais dei Administração, e Finanças da PreÍeitura

Municipal dê Nova Nazaré - MT, com a íunçâo de realizar o acompanha-

mento e fiscalizaÉo da exêcuçáo contratual, o servidor EDER PÊREIRÂ

OA SILVA, eíetivo. no caígo Comllsionado como A!!g!sor dê Gablno-

to o relaçõea públlca! inscrito sob CPF n' 009.'12í.25í{í matricula n"

004, lotada na SocretaÍia Municipal AdministraÉo.

Art. 20 . Estâ Portaria entra ôm vigor na data de sua publicaÉo, revogadas

as disposições em contrârio.

Gabinete do Prêf€ito Municipald€ Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso.

JOÀO ÍEODORO FILHO

Preíêllo Munlclpal

PREFEIÍURA MUNICIPAL
OISPÔE SOBRE Â NOMEAçÂO DE FISCAL DE CONTRATOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DÉ: AOMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

PREFEITURA MUNICIPAL
DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE FISCAL DE CONTRÂTOS DA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DÉ OESPORTO E LÂZER, E OÂ OUTRAS
PROVIDÊNClÀS.

PORTARIA N' 1619 DE 2E OE FEVEREIRO DE 2.023.

Dispóê soôre a 
^romoaçáo 

de Flscal de Contratos da Secrcaárla llunl'
cipal de Dasporto e Lazer, e dá outras prcvidênclas.

o Senhor Joáo feodoro Firho Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado

de Mato Grosso no uso de suas atribuiçógs l6gais. considêíando o qu6

dispõe o art. 67 da Lei n' 8666/93.

PORTARIA N' 1618 DE 28 DE FEVEREIRO OE 2.023.

Dlspôe sobre a Nomeaçáo de Fiscal de Conlrdtos da Secrctária Muni.
clp,l da Saúde, e dá outras provldânclas,

O Senhor João foodoro Frrrro Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado

de Mato Grosso no uso de suas atribuiçõês legais, considêíando o que

dispôe o art. 67 da Lei n' 8666/93.

RESOLVE

I AÍt. 1' . Designar como Fiscâl dos Contratos realizados no ano de 2023
pela Secretaria Municipal de Saúde, com a Íunção de realizar o acompa-

; nhamento e fiscalizaçáo da execuÉo contralual, a sorvidora APARECI.
OA SANTANA DE FARIA, efetiva, no cárgo AGENTE AOMINISTRATIVO,

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de suâ publicaÉo, revogadas

as disposiçôes em conlrário.

Gabinete do PÍeÍeito Municipalde Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso.

JOÁO ÍEODORO FILHO

PÍêÍ6lto Munlcipal

CAMARA
PORTARIA NO 13/2023

Dispôe sobre a cíaÉo da Comissão do Contratação da Câmara Munici-

pal de Nova Nazaré-MT e a nomeaçáo dos seus membros componentes.

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO, Prcsidênte da câmara Municipal

do Nova Nazaré Estado de mato GÍos3o, no uso de suas atribulçôes

logai3 confoÍidas pela Lei Orgânlca Municipale Rogimonto lntorno da

Câmara, e de ac{rdo com o aít. 7Ô da Lei Fedeíal no 14.133, de 01/04/

2021;

RESOLVE:

Art. í'CÍiar Comissão do Contrataçâo em caráter permanente com a

íunção de receber. examinar ê julgar documentos rolativos às licitaçôes e

aos procedimentos auxiliâíes, conÍormê disposlo no art. 70 da Lêi Fedeíal

n 14.13312021.

§ ío Para efeito do disposto no caput, os agentes indicados paÍa compo-

rem a Comissão de ContrataÉo deverão preencher os seguintes requisi-

tos:

I . Sejam, prêíeíencialmente, servidores efetivos ou estáveis pertencente

âos quadros permanentes da AdministÍaçáo PÚblica;
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RESOLVE

Art. 1n - Desagnar como Fiscal dos Contratos íealizados no ano de 2023
pela Secretaria Municipal de Desporto € Laze., com a função de realizar o
acompanhamento 6 ÍiscâlizaÉo da exocuÉo contratual, â servidora ERI-
CA GONçALVÊS PIRES, eÍetivâ, no car90 PROFESSORÂ DE EOUCA-

çÁO FlSlCA, inscrita sob CPF n" 027.405,/a2í.35 matricuta n. OSO9, tota-
da na Secroia.ia Municipal de Oesporto e La2er.

Art. 2' . Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação. revogadas
as disposiçõês €m conlráíio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso.

JOAO IEODORO FILHO

Prôíêlto Municipal
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ll ' Tcnham atÍibuiçõ6s Íelacionadas a licitaçóos e conlratos ou possuam i Aí.4'Ficam nomeados para comporem a comissão de contrataÉo nos
íqmaÉo compallv€l ou qualiíicaçáo atestada poí côrtiÍicaçáo proíissional I têrmos da Leino 14.13gl2o2i os seguintes servidores:
elriüd8 por escola de govêmo cÍiada e mantida p€to poder público, e, i t _ lgentes oê Contratação:
lll . nâo Sejam cônjuge ou companheiro dê licitantes ou contratados habl-
tuâi8 da Adminiskação, nem tenham com eles vínculo de parentesco, co-
lstoral ou por afinldsdê, âté o terc€iro grau, ou dê naturêza técnica, com6F
cial, econômica, finsnceira, trabalhista e civil.

§ 2P Deverá ser observado o princÍpio da segregaçáo de funçoes, vedada
a dssignaÉo do masmo ag6nt6 público paÍa alúaçáo samultânêa em fun-

çó€s mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocul-
taÉo do Bííos e dê ocorrência d€ Íraudês na rsspôcúva contrataÉo.

OOS AGENTES DE CONTRÂTAçÂO:

Art. 2c A licitação será conduzida por um Agente de ContrataÉo designa-
do pêlâ suto.idade compêtênt6 na forma do § 'lo do art. 'lo desta podaria,
que poderá tomar decisôes, acompanhar o trâmito da licitação, dar impul-
so ao procedimênto licitatório ê sxocutar quaisquer outras atividades nê-
c€ssárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ 10 O Agente de Contrataçáo será auxiliado por equipe de apoio e res-
ponderá individualmentê petos atos que praticar, salvo quando induzido a

eíro pela atuaÉo dâ equipe.

§ 20 Em licitaÉo que envolva bens ou serviços €spêciais, desde quê ob-
servados os requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei n" 14.133/2021, o
Agente de Contrataçáo poderá ser substituldo por comissão de contrata-

çáo formada por, no mínimo,03 (três) membros, que responderão solida-

riamente por todos os atos pÍaticados pela comissão, íessalvado o mem-

bro que expressar posação individual divergente Íundamentada e registra-

da em ata lavrada na reuniâo em que houv€r sido tomadâ a decisão.

§ 30 As regras relativas à atuaçâo do A96nt6 de ContrataÉo e da êquipê

de apoio, ao íuncionamento da comissâo de contratação e à atuaÉo de

Íiscais 6 gostores dê contratos serão êstab€l€cidas êm Íêgulamento. po-

dendo estes contarsm com o apoio dos órgãos d€ assessoramento jurí-

dico e de controle int€mo para o desempênho das funçóes essenciais à

exôcuçáo do disposto nesta portaria.

§,f'Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo obieto não

seja rotinsiramonte contratado pela Administração, podêrá sêr contratado,

por prazo determinado, serviço de empresa ou de p.oÍissional especializa-

do para assêssorar os agentos públicos rêsponsávois pela condução da

licitaçáo.

An. 30 É vedado ao agente público designado para atuar na áreâ de licita-

çõ€s e contratos, rassalvados os casos previstos êm Iêi:

I . Admitir, píeveí, incluir ou tolerar, nos atos que praticaÍ, situaçóes que:

a) Comprometam, restrinjam ou írustrem o caráter competitivo do proces-

so licitatório, inclusivg nos casos ds participação de sociedadês coop€ratj-

va§i

b) Estaboleçam pÍeferências ou distinçôes em Íazâo da naturalidado, da

sede ou do domicílio dos licitiantes;

c) Seiam imp€rtinentes ou inelevantes para o objeto especííico do contra-

to;

ll . Estâbeleceí tÍatamento diÍerenciado de natureza comercial, legal, tía-

balhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiÍas e es'

trangêiras, inclusivê no que se reÍorê a moeda, modalidade e localdê pa-

gamento, mesmo quando ênvolvido llnanciamento de agência internacio-

nal:

lll . opoí resistência iniustificada ao andamenlo dos processos e, indevi-

damente, retardar ou deixar de praticar ato de oíicio, ou praticá-lo conlra

disposição expressa em lei.

oA NOMEAçÃO OOS MEI,TBROS DA COMISSÂO DE CONTRATAçÂO:

I a) Alessandra Crislina Ferreira Gondim; 6.

. b) Rosêmar de Oliveira Siquêira;

ll- Equlps do Apolo:

â) Maria Auxiliadora Feneira Coolho:

b) Bruna Antônia Baíbosa;

c) Rênato Camilo de Faria;

lll- Msmbro suplento:

a) Marcos Rodrigues Pereira.

Parágralo únlco. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsá-
vêl pêla conduçáo do certame s€rá o servidor Rosomar de Olivêira Si-
quolra, designado como Pregoeiro e como equipe de apoio os servidores
Ronato Camilo do Farla e Eruna Antônia Barbosa.

I ors otseosrçÕes nrrs'
I

I Art. 5'Em deconência da escassez dê servidores com íormaÉo e ou co-

I nhocimêntos espêcíficos na área de licitaçô€s e conlratos âdministÍativos,

i os servidores nomeados coníorme o aítigo anleíior, continuarão exeícen-

I do as suas funções conforme as Poítarias de no O1 1 e 01212023.

AÉ. 60 Ficam mantidas as Portarias do no 011 e 012/2023. até ulterior de-
liberaÇáo.

Art. 60 Esta Portâria entra em vigor na data dê sua publicação, revogando

se as portarias 13 e 14i2022.

Sala da presldência aos 0í dla do mês mârço de 2023.

LUIS FELIPE ALVES DE CARVALHO

PRESIDENTE

PREFEITURA DE NOVA NAZARÉ
DECRETO N.4247 DE 06 DE MARçO OE 2023.

DECRETO N" 4247 DE 06 OE MARçO DE 2023.

.CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO EDIIAL DO COA'CURSO

NO OO1NO21 DA PREFEITURA ITUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ-MT'.

JOAO TEODORO FILHO, Píefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a homologação do Concurso nô 00'1/2021, pub!icado no

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso no dia 1410112022;

CoNSIDERANOO a necessidade do provimento de Cargos públicos do

quadro eÍetivo;

OECRETAT

Aí. 1o. Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público

no 001/2021, paía os Cargos constante na íelação do Anexo ll, do píesen-

te Oecreto, pa.a se apíesentarem na Secretaria Municipal de Administra-

çâo, situado a Avenida Jorge Amado S/N - Centro, Íone: (66) 3467-1019/

1020, no prazo de 30 (Trlnta) dlas, a paítir da data da publicaçào, no ho-

i rário de segunda a quinta feiÍa das 07:30 às 11:30 horas e das'13:30 as

, 17:30 e as sextas íeÍas de 07:30 as 11:30, pessoalmente ou por procura-

i dor munido de instrumênto de procuÍaÉo pública.

i Art. 20. Os candidatos deverão sê apresentar com fotocópias da documen-

i taçâo devidamente autenticadas via cartório ou Íotocópias com originais,

I os quais constam no Anexo I destê Decíeto.
I

! AÍt. 3ô. Se o candidato convocado não sê apresentar para a entrega da

i documêntação ou apíesentar a documêntação de forma incompleta ou in-

i coÍrêta. no prazo estabelecido por este Oecreto, será considerado DESIS-
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